Lei n° 87


Dispõe sobre reajustamento de valores para revisão de lançamentos.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, usando das atribuições que lhe são conferidas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica o poder executivo autorizado a mandar proceder ao reajustamento dos valores e fazer a revisão dos lançamentos impostos Predial, territorial urbano e dos valores das propriedades urbanas e rurais sujeitas a atribuição municipal;


Art. 2°) O reajustamento dos valores acima mencionado será pro crédito por uma comissão de três membros conhecedores do assunto e idoneidade moral comprovada devidamente designada pelo Poder Executivo, cuja comissão é assistida por dois (2) vereadores designados pelo Presidente da Câmara;


Parágrafo 1°) - O senhor Prefeito Municipal pleiteará junto ao Governo do Estado, a vinda de um funcionário especializado em assuntos tributários, para colaborar com a comissão referida no art. 2°;


Art 3°) O mencionado serviço será feito com o máximo critério, justiça e imparcialidade, sem ônus para os cofres municipais, devendo ser encerrado impreterivelmente até fins do mês de outubro decorrentes execício;


Art. 4°) As reclamações deverão ser dirigidas á comissão, cabendo recurso á Câmara Municipal que decidirá sobre a questão e, se necessário a avaliação judicial, as despesas decorrentes caberão as partes reclamantes.


Art 6°) Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 29 de abril de 1.955. a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, secretário.      

